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Edital Processo Seletivo Simplificado 003/2017

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA � MT

EDITAL N! 003/2017

A!Prefeita!Municipal!de!Nova!Santa!Helena!-!MT,!por!meio!da!Comiss#o!do!Processo Seletivo Simplificado 003/2017,!nomeada!pela!Portaria n!. 150 de 12 de
junho de 2017,considerando!os!termos!das!Leis!Complementares!n$!409/2010!de!08!de!outubro!de!2010,!na!Lei!Complementar!n$!061/2002!de!25!de!fevereiro!de
2002!e!na!Lei!Complementar!Municipal!n$!010/2001,!que!disp%e!sobre!o!Plano!de!Cargos,!Carreiras!e!Vencimentos!da!administraç#o!Municipal!Nova!Santa!Helena-
MT! e! suas! alteraç%es,! Lei! n$! 575/2013,! 579/2013! e! 785/2017;! e! demais! em! cumprimento! ao! disposto! no! artigo! 3$! da! Lei! Orgânica!Municipal! e! artigo! 37,! II! da
Constituiç#o!Federal,! torna! publica! a! abertura! de! inscriç%es!e estabelece!normas relativas à! realizaç#o! de! Processo! Seletivo! Simplificado! destinado! a! selecionar
candidatos!para!Cargos!de!provimento!tempor rio!aos!cargos!descritos!no!Anexo!I,!devidamente!separados!por!grau!de!instruç#o,!para!o!provimento!de 01 (uma)
vaga,!do!quadro!de!pessoal! tempor rio!da!Prefeitura!Municipal!de!Nova!Santa!Helena!e!que!vierem!a!vagar!ou!a!serem!criados!durante!o!prazo!de!validade!do
Processo!Seletivo!Simplificado;!no!Anexo!II!constam!as!s"nteses!das!atribuiç%es!dos!cargos!disputados!devidamente!discriminados!por!n"vel!de!escolaridade;!o!Anexo
III!contém!o!conte&do!program tico!das!provas,!também,!separados!por!grau!de!escolaridade;!o!Anexo!IV!disp%e!sobre!o!modelo!de!procuraç#o;!o!Anexo!V!disp%e
sobre!o!modelo!de!Atestado!Médico!para!os!portadores!de!deficiências!f"sicas;!Anexo!VI!disp%e!sobre!a!previs#o!de!cronogramas!dos!trabalhos!do!Processo!Seletivo;
Anexo!VII!disp%e!sobre!o!modelo!do!Recurso!Administrativo!à!ser!impetrado!junto!a!Comiss#o!do!Processo!Seletivo,!devidamente!fundamentado,!quando!for!o!caso;
o!anexo!VIII!disp%e!sobre!a!ficha!de!inscriç#o,!parte!integrante!deste!edital.

1. DAS DISPOSI"#ES PRELIMINARES

1.1.!O!Processo!Seletivo!de!Provas!ser !regido!por!este!edital.

1.2.!O!Processo!Seletivo!Simplificado!destina-se!a!selecionar!candidatos!para!admiss#o!no!quadro!tempor rio!de!servidores!da!Prefeitura!Municipal!de!Nova!Santa
Helena! aos! cargos! dispostos! no! Anexo! I,! deste! Edital,! onde! se! encontram! também! dispostos! os! respectivos! vencimentos,! carga! hor ria! de! trabalho! e! demais
instruç%es.

1.3.!A!seleç#o!de!que! trata!este!edital! ser ! composta!de!exame!de!conhecimentos!mediante!aplicaç#o!de!provas!objetivas!de!m&ltipla!escolha!sendo!de!car ter
eliminat'rio!e!classificat'rio.

1.4!O!candidato!que!tiver!atingido!pontuaç#o!inferior!a!50(!)cinqüenta!por!cento*!no!conjunto!das!provas!ser !desclassificado.

1.5 � As inscriç$es para o referido Processo Seletivo Simplificado ser% realizada na sede da Secretaria Municipal de Sa&de, situada na Praça Jo'o Alberto
Zaneti, s/n!, Bairro Centro � Nova Santa Helena - MT, CEP: 78.548-000.

1.6.!O!candidato!poder !ser!representado!por!procurador,!através!do!modelo!de!procuraç#o!com!firma!reconhecida!em!cart'rio,!conforme!Anexo!IV!deste!Edital.

1.7.!O! candidato! que! for! representado! por! procurador,! assumir ! todos! os! riscos! pela! atuaç#o! de! seu! procurador,! n#o! cabendo! reclamaç%es! à! posteriori! junto! à
comiss#o!do!Processo!Seletivo!Simplificado.

1.8.!A!prova!objetiva!)m&ltipla!escolha*!ser !realizada!na!seguinte!Escola:

ESCOLA MUNICIPAL BRANCA DE NEVE,

Av.!Brasil,!s/n$.!�!Bairro!Centro,!na!cidade!de!Nova!Santa!Helena!�!MT.

1.9. A realizaç'o das provas objetivas ser% no dia 09 de julho de 2017.

1.10.!A!per"cia!médica!dos!candidatos!que!se!declararem!portadores!de!deficiência!f"sica!dever !seguir!o!modelo!do!Anexo!V!deste!Edital!e!dever !ser!protocolada
junto!a!Comiss#o!do!Processo!Seletivo!até o dia 09 de julho de 2017, até às 12:00 horas,!em!via!original!e!mediante!comprovaç#o!de!entrega.

2. DOS REQUISITOS ESPECIAIS E ATRIBUI"#ES

2.1 - Agente Comunit%rio de Sa&de!- Micro *rea 10 (Zona Rural):!Fazendas!e!s"tios!nas! linhas! )estradas*!das!Fazendas!Rio!do!Fogo,!Vale!Azul,!Vaca!Branca,
Coloniza,! Santa! Laura,! Chaparral,! Sumatra,! Bacuri,! S#o! Jo#o,! Pedra! Dura,!Moreira,! 90$!Grau,! Santa!Maria,! Ribeir#o,! Bom!Pastor,! Santa! Barbara,! Fazendas! ao
redores!da!Vila!Atlântica!e!nas!divisas!do!Munic"pio.

2.2- S#o!requisitos!especiais!e!atribuiç%es:

FUN"#ES REQUISITOS ATRIBUI"#ES

AGENTE
COMUNIT*RIO
DE SA+DE �
ACS

1. Residir! na
 rea! da
comunidade
em! que! atuar
desde! a! data
da! publicaç#o
deste! edital! do
Processo
Seletivo
P&blico;

2. Haver
conclu"do! o
ensino
fundamental;

3. Concluir!com
aproveitamento
satisfat'rio! o
curso
introdut'rio! de
formaç#o!inicial
e!continuada.

4. Atender! o
perfil!da!funç#o
de! Agente
Comunit rio! de
Sa&de.

A! utilizaç#o! de! instrumentos! para
diagn'stico! demogr fico! e! s'cio-
cultural!da!comunidade;!A!promoç#o!de
aç%es! de! educaç#o! para! a! sa&de
individual! e! coletiva;! O! registro,! para
fins! exclusivos! de! controle! e
planejamento! das! aç%es! de! sa&de,! de
nascimentos,! 'bitos,! doenças! e! outros
agravos! à! sa&de;! O! est"mulo!  
participaç#o! da! comunidade! nas
pol"ticas! p&blicas! voltadas! para! a!  rea
da! sa&de;! A! realizaç#o! de! visitas
domiciliares! peri'dicas! para
monitoramento!de!situaç%es!de! risco!à
fam"lia! e! a! participaç#o! em! aç%es! que
fortaleçam! os! elos! entre! o! setor! de
sa&de!e!outras!pol"ticas!que!promovam
a!qualidade!de!vida.

3. DAS INSCRI"#ES

3.1.!As!inscriç%es!ser#o!realizadas!conforme item 1.5.

3.2.!O per6odo de inscriç'o normal ser% de 20/0;/2017 à 04/07/2017, no hor%rio de 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, exceto s%bado,
domingo e feriados<
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3.3.! A! inscriç#o! para! os! cargos! oferecidos! pela! Prefeitura! Municipal! de! Nova! Santa! Helena! neste! Edital! n#o! ter ! custo,! dado! a! condiç#o! de! hiposuficiência! da
populaç#o!do!munic"pio!e,!considerando!ainda!que!a!isenç#o!da!taxa!de!inscriç#o!tenha!por!princ"pio!oportunizar!a!participaç#o!de!um!maior!n&mero!de!candidatos

3.4.!Preencher!a!Ficha!de!Inscriç#o!Anexo!VIII,!declarando!o!conhecimento!ao!conte&do!integral!deste!Edital!de!Processo!Seletivo!e!ainda,!do!acompanhamento!de
eventuais!alteraç%es!através!do!site!(http://www.novasantahelena.mt.gov.br!e!https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/*.

3.5.!Dever !ainda,!acompanhar!a!evoluç#o!do!Processo!Seletivo!através!de!eventuais!Editais!Complementares!e!seus!anexos!suplementares.

3.6.!Apresentar!Original!e!uma!c'pia!do!RG!e!CPF,!para!conferência!das!informaç%es!na!Ficha!de!Inscriç#o.

3.7.!Entregar!02!)duas*!fotos!3x4!recentes!para!confecç#o!do!Cart#o!de!Inscriç#o.

3.8.!As!inscriç%es!ser#o!somente!presenciais.

3.8.1!+!vedada!a!inscriç#o!condicional,!extemporânea,!via!postal,!fax-s"mile.

3.8.2.!A!informaç#o!prestada!no!ato!da!inscriç#o,!bem!como!os!dados!mencionados!ser#o!de!inteira!responsabilidade!do!candidato,!respondendo!este!por!qualquer
falsidade.

3.8.3.!N#o!ser !permitida,!ap's!a!conclus#o!da!inscriç#o,!a!complementaç#o!de!informaç%es,!bem!como!revis#o!e/ou!recursos!acerca!da!inscriç#o.

3.8.4.!O!Cart#o!de!Inscriç#o!dever !ser!mantido!em!poder!do!candidato!e!apresentado!nos!locais!de!realizaç#o!das!provas.

3.9! A! relaç#o! dos! candidatos! que! tiverem! atendimento! especial! deferido! ser ! divulgada! no! site! (http://www.novasantahelena.mt.gov.br! e
https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/*.

3.10.!O!candidato!dispor !de!dois!dias!a!partir!da!divulgaç#o!da!relaç#o!citada!no!subitem!anterior!para!contestar!as!raz%es!do!indeferimento.

3.11.!A!solicitaç#o!de!condiç%es!ou!recursos!especiais!ser !atendida,!em!qualquer!caso,!segundo!os!critérios!de!viabilidade!e!de!razoabilidade.

4. CANDIDATO PORTADOR DE DEFICI=NCIA

4.1.!Das!vagas!destinadas!aos!cargos!e!das!que!vierem!a!ser!criadas!durante!o!prazo!de!validade!do!Processo!Seletivo,!ficam!reservadas!para!fins!de!classificaç#o
final,! 10(! )dez! por! cento*! das! vagas! oferecidas,! em! cada! perfil,! às! pessoas! portadoras! de! necessidades! especiais,! desde! que! em! condiç%es! de! exercerem! as
atribuiç%es! exigidas! para! o! desempenho! das! atividades! da! funç#o,! e! que! tenham! sido! habilitados! em! todas! as! fases! do! Processo! Seletivo! Simplificado,! assim
distribu"das:

CARGO N! DE VAGAS RESERVADAS

Agente Comunit%rio de Sa&de - Micro %rea 10 01

4.1.1.!Caso!a!aplicaç#o!do!percentual!de!que!trata!o!subitem!4.1!resulte!em!n&mero!fracionado,!este!dever !ser!elevado!até!o!primeiro!n&mero!inteiro!subsequente,
desde!que!n#o!ultrapasse!ao!limite!vagas!oferecidas.

4.1.2.!O!candidato!que!se!declarar!portador!de!deficiência!concorrer !em!igualdade!de!condiç%es!com!os!demais!candidatos.

4.2.!Para!concorrer!a!uma!dessas!vagas,!o!candidato!dever :

a*!no!ato!da!inscriç#o,!declarar-se!portador!de!deficiência;

b*! encaminhar! c'pia! simples! do! RG! e! CPF! e! laudo! médico! original,! emitido! especificamente! para! essa! finalidade,! avaliados! por! médicos! preferencialmente! do
Munic"pio!de!Nova!Santa!Helena!ou!por!médico!do!trabalho,!atestando!a!espécie!e!o!grau!ou!n"vel!da!deficiência,!com!expressa!referência!ao!c'digo!correspondente
da!Classificaç#o!Internacional!de!Doenças!)CID*,!bem!como!à!prov vel!causa!da!deficiência.

4.2.1.!O!candidato!portador!de!deficiência!dever !entregar!no!ato!da!sua!inscriç#o,!pessoalmente,!ou!por!terceiro!)procurador*!o!laudo!médico!original.

4.2.2.!Havendo!A!n#o!comprovaç#o!da!condiç#o!prevista!no!subitem!anterior,!o!candidato!n#o!concorrer !como!portador!de!deficiência.

4.2.3.!A!Organizaç#o!do!Processo!Seletivo!Simplificado!n#o!se!responsabilizar !por!qualquer!tipo!de!extravio!que!impeça!a!chegada!da!c'pia!dos!documentos!ao!seu
destino.

4.3.!O!laudo!médico!original!e!a!c'pia!simples!do!RG!e!do!CPF!valer#o!somente!para!fins!de!identificaç#o!da!inscriç#o!como!portador!de!deficiência!a!este!Processo
Seletivo!Simplificado,!e!n#o!ser#o!devolvidos!e!n#o!ser#o!fornecidas!c'pias!desses!documentos!ao!candidato!para!uso!posterior.

4.4.!A! relaç#o!dos! candidatos! que! tiveram!a! inscriç#o!deferida! para! concorrer! na! condiç#o!de!portadores!de!deficiência! ser ! divulgada!na! Internet,! no! endereço
eletrônico! no! site! (http://www.novasantahelena.mt.gov.br! e! https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/*,! na! ocasi#o! da! divulgaç#o! do! edital! de! local! e! hor rio! de
realizaç#o!das!provas.

4.4.1.!O!candidato!dispor !de!um!dia!a!partir!da!divulgaç#o!da!relaç#o!citada!no!subitem!anterior!para!contestar!o!indeferimento,!pessoalmente!ou!por!representante.
Ap's!esse!per"odo,!n#o!ser#o!aceitos!pedidos!de!revis#o.

4.5.!A!inobservância!do!disposto!no!subitem!4.2!acarretar !a!perda!do!direito!ao!pleito!das!vagas!reservadas!aos!candidatos!em!tal!condiç#o!e!o!n#o!atendimento!às
condiç%es!especiais!necess rias.

4.6.!O!candidato!que!se!declarar!portador!de!deficiência,!se!aprovado!no!Processo!Seletivo,!ser !convocado!a!submeter-se!à!per"cia!médica,!a!ser! realizada!por
equipe!multiprofissional! sob! responsabilidade! do!munic"pio,! por! profissionais,! que! verificar#o! sobre! a! sua! qualificaç#o! como! portador! de! deficiência! ou! n#o,! bem
como,!sobre!a!incompatibilidade!entre!as!atribuiç%es!do!cargo!e!a!deficiência!apresentada.

4.7.!O!candidato!convocado!para!a!per"cia!médica!dever !comparecer!na!data!e!hor rio!previsto!na!convocaç#o.

4.8.! A! n#o! observância! do! disposto! no! subitem! 4.7,! a! reprovaç#o! na! per"cia! médica! ou! o! n#o! comparecimento! à! per"cia! acarretar ! a! perda! do! direito! à! vaga
reservada!aos!candidatos!em!tais!condiç%es.

4.9.!O!candidato!portador!de!deficiência!reprovado!na!per"cia!médica!por!n#o!ter!sido!considerado!deficiente,!caso!seja!aprovado!no!Processo!Seletivo,!figurar !na
lista!de!classificaç#o!geral!em!igualdade!de!condiç%es!aos!demais!candidatos.

4.10.!O!candidato!que,!no!ato!da!inscriç#o,!declarar-se!portador!de!deficiência,!se!n#o!eliminado!no!Processo!Seletivo!e!considerado!portador!de!deficiência,!ter !seu
nome!publicado!em!lista!à!parte!e!figurar !também!na!lista!de!classificaç#o!geral.

4.11.!As!vagas!definidas!no!subitem!4.1!que!n#o!forem!providas!por! falta!de!candidatos!portadores!de!deficiência!aprovados!n#o!ser#o!preenchidas!pelos!demais
candidatos.

4.12.!A!convocaç#o!do!candidato!portador!de!deficiência!aprovado,!respeitar !a!ordem!cronol'gica!de!classificaç#o!e!o!percentual!de!limite!de!vagas!abertas.

4.12.1.!Ser#o!convocados!os!candidatos!portadores!de!deficiência!na!mesma!proporcionalidade!da!convocaç#o!geral,!resguardado!o!limite!previsto!neste!Edital.

5. DOS REQUISITOS B*SICOS PARA A INVESTIDURA

5.1.!Ser!aprovado!no!Processo!Seletivo!Simplificado.

5.2.!Ter!nacionalidade!brasileira!ou!portuguesa!e,!no!caso!de!nacionalidade!portuguesa,!estar!amparado!pelo!estatuto!de!igualdade!entre!brasileiros!e!portugueses,
com!reconhecimento!do!gozo!dos!direitos!pol"ticos,!nos!termos!do!artigo!12,!§!1$,!da!Constituiç#o!Federal.

5.3.!Estar!em!dia!com!as!obrigaç%es!eleitorais!e,!em!caso!de!candidato!do!sexo!masculino,!também!com!as!militares.

5.4.!Preencher!todos!os!requisitos!exigidos!para!o!exerc"cio!do!cargo,!conforme!item!2!deste!edital.

5.5.!Ter!idade!m"nima!de!dezoito!anos!completos!na!data!da!realizaç#o!da!prova!do!respectivo!Processo!Seletivo.

5.6.!Firmar!declaraç#o!de!n#o!estar!cumprindo!sanç#o!por!inidoneidade,!aplicada!por!qualquer!'rg#o!p&blico!ou!entidade!da!esfera!federal,!estadual!ou!municipal.
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5.7.!Ser!considerado!apto!f"sica!e!mentalmente!para!o!exerc"cio!do!cargo!no!exame!médico!pré-admissional,!devendo!o!candidato!apresentar!os!exames!cl"nicos!e
laboratoriais,!os!quais!correr#o!à!suas!expensas.

5.8.!Cumprir!todas!as!determinaç%es!deste!edital.

;. DA FASE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

6.1.!A!seleç#o!de!que!trata!este!edital!compreender !da!seguinte!fase,!conforme!o!que!segue!descrito!abaixo.

;.2. A prova objetiva (P1) ter% a duraç'o de 04 horas e ser% aplicada no dia 09 de julho de 2017, no turno da manh' das 08:00 horas às 12:00 horas.

6.3.!O!local!e!o!hor rio!de!realizaç#o!das!provas!objetivas!est#o!mencionados!neste!Edital!e,!ser !de!responsabilidade!exclusiva!do!candidato!a!identificaç#o!correta
de!seu!local!de!realizaç#o!da!prova!e!o!comparecimento!no!hor rio!determinado.

6.4.!O!resultado!das!provas,!bem!como!seus!gabaritos!ser#o!publicado!no!site!(http://www.novasantahelena.mt.gov.br!e!https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/*.,
e!afixado!em!mural!no!hall!de!entrada!da!Prefeitura!Municipal!de!Nova!Santa!Helena!-!MT.

7. DA PROVA: OBJETIVA

7.1. Candidatos de Ensino Fundamental completo:

7.1.1.!A!Prova!Objetiva!de!m&ltipla!escolha!para!os!candidatos!de!N"vel!Fundamental!ser !composta!de!30!)trinta*!quest%es!objetivas!com!04!)quatro*!alternativas
cada.

Conte&dos Quantidade de
Quest$es

Peso
Individual

L"ngua!Portuguesa 06 2,0

Matem tica 06 2,0

Geografia 06 2,0

Hist'ria 06 2,0

Conhecimentos! Espec"ficos! do
cargo

06 2,0

7.1.1.1.!o!Conte&do!Program tico!das!Provas!est !dispon"vel!no!Anexo!III!deste!Edital,!devidamente!discriminado!por!cargos!concorridos.

7.1.1.2.!haver !um!campo!de!marcaç#o!para!cada!uma!das!quatro!opç%es!A,!B,!C!e!D,!sendo!que!o!candidato!dever !preencher!na!folha!de!respostas!apenas!aquele
correspondente!à!resposta!julgada!correta,!de!acordo!com!o!comando!da!quest#o.

7.1.1.3.!o!candidato!dever ,!obrigatoriamente,!marcar,!somente!um,!dos!quatro!campos!da!folha!de!respostas,!sob!pena!de!arcar!com!os!preju"zos!decorrentes!de
marcaç#o!indevida.

7.1.1.4.!Cada!quest#o!da!prova!objetiva!ter !validade!de!2,0!)dois!pontos*,!totalizando!60!)sessenta*!pontos.

7.1.1.5.!o!candidato!que!n#o!atender!ao!m"nimo!de!50(!)cinqüenta*!por!cento!dos!acertos!nesta!fase!da!prova!ser !desclassificado.

7.1.2.! O! candidato! que! zerar! )deixar! de! pontuar*! em! qualquer! disciplina! aplicada! nas! provas,! mesmo! que! na! soma! geral! atinja! o! percentual! m"nimo! de! 50(
)cinqüenta*!por!cento,!estar !desclassificado!do!Processo!Seletivo!Simplificado.

8. DOS CRIT>RIOS DE AVALIA"?O E DE CLASSIFICA"?O

8.1.!Todos!os!candidatos!ter#o!suas!provas!objetivas!corrigidas!por!meio!de!processamento!manual.

8.2.!A!nota!em!cada!quest#o!das!provas!objetivas,!feita!com!base!nas!marcaç%es!da!folha!de!respostas,!ser !igual!a!ponto!positivo,!para!os!acertos!e!n#o!haver 
contagem!negativa!para!os!erros.

8.3.!Ser#o!reprovados!e!eliminados!do!Processo!Seletivo!Simplificado!os!candidatos!que!obtiverem!aproveitamento!inferior!a!50(!)cinqüenta*!por!cento!nas!Provas
Objetivas!m&ltipla!escolha.

8.4.!Os!candidatos!eliminados!na!forma!do!subitem!8.3.!deste!edital!n#o!ter#o!classificaç#o!alguma!no!Processo!Seletivo!Simplificado.

8.6.!Os!c lculos!por!ventura!citados!neste!edital!ser#o!considerados!até!a!primeira!casa!decimal,!arredondando-se!o!n&mero!para!cima,!se!o!algarismo!da!segunda
casa!decimal!for!igual!ou!superior!a!cinco!e!para!baixo!se!inferior!a!cinco.

9. DA NOTA FINAL NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

9.1.!A!nota!final!no!Processo!Seletivo!Simplificado!ser !a!nota!obtida!na!prova!objetiva.

9.2.!Os!candidatos!aprovados!ser#o!ordenados!de!acordo!com!os!valores!decrescentes!das!notas!finais!no!Processo!Seletivo!Simplificado,!de!acordo!com!os!critérios
de!desempate!estabelecidos!no!item!10!deste!edital.

10. DOS CRIT>RIOS DE DESEMPATE

10.1.!Nos!casos!de!empate!por!nota!final,!prevalecer !para!efeito!de!classificaç#o!cronol'gica!decrescente!o!candidato!que:

10.1.1.!obtiver!maior!n&mero!de!pontos!na!prova!espec"fica!relativamente!ao!cargo!concorrido.

10.1.2.!o!candidato!que!tiver!a!idade!maior,!se!n#o!enquadrado!nos!benef"cios!institu"dos!pelo!Estatuto!do!Idoso.

10.1.3.!o!candidato!que!for!casado,!ou!com!uni#o!est vel,!vi&vo,!divorciado,!ou!separado!judicialmente,!com!o!maior!n&mero!de!dependentes,!obedecida!a!seqüência
desta!inserç#o.

11. DOS RECURSOS

11.1.! Os! gabaritos! preliminares! das! provas! objetivas! ser#o! divulgados! na! Internet,! no! endereço! (http://www.novasantahelena.mt.gov.br! e
https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/*.,!a!partir!do!dia!subseqüente!ao!da!realizaç#o!das!provas!te'ricas,!dia 09 de julho de 2017.

11.2.!O!candidato!que!desejar!interpor!recursos!dever !fazê-lo!no!interst"cio!de!dois!dias!a!contar!do!dia!da!divulgaç#o!dos!atos.

11.3.!Para!recorrer!contra!os!gabaritos!preliminares!das!provas!objetivas,!o!candidato!dever !utilizar-se!do!modelo!de!formul rio!disposto!Anexo!VII.

11.4.! O! candidato! dever ! ser! claro,! consistente! e! objetivo! em! seu! pleito! e! ainda,! embasar-se! teoricamente.! Recurso! inconsistente! ou! intempestivo! ser 
preliminarmente!indeferido.

11.5.!Se!do!exame!de!recursos!resultar!anulaç#o!de!quest#o!integrante!de!prova,!a!pontuaç#o!correspondente!a!essa!quest#o!ser !atribu"da!a!todos!os!candidatos,
independentemente!de!terem!recorridos.

11.6.! Todos! os! recursos! devidamente! embasados! ser#o! analisados! e! as! justificativas! das! alteraç%es! de! gabarito! ser#o! divulgadas! no
site!(http://www.novasantahelena.mt.gov.br!e!https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/*.
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11.6.1.!N#o!ser#o!encaminhadas!respostas!individuais!aos!candidatos.

11.7.!N#o!ser !aceito!recurso!via!postal,!via!fax,!via!correio!eletrônico!ou,!ainda,!intempestivo.

11.7.1.!O!recurso!dever !ser!protocolado!pessoalmente!junto!à!Comiss#o!do!Processo!Seletivo!Simplificado,!no!endereço!do!Paço!Municipal.

11.8.! Em! nenhuma! hip'tese! ser#o! aceitos! pedidos! de! revis#o! de! recursos,! recursos! de! recursos! e/ou! recurso! de! gabarito! oficial! definitivo,! bem! como! contra! os
resultados!finais!nas!demais!fases.

11.9.!Recursos!cujo!teor!desrespeite!a!Comiss#o!do!processo!Seletivo!ser#o!preliminarmente!indeferidos.

12. DA NOMEA"?O, DA POSSE E DO EXERC@CIO NO CARGO TEMPOR*RIO

12.1.!O!candidato!aprovado!no!Processo!Seletivo!Simplificado!poder !ser!convocado!à!posse!como!contratado!tempor rio,!que!poder !ocorrer!até!o!final!da!validade
deste!Processo!Seletivo!Simplificado.!Porém!ser !fator!determinante!a!avaliaç#o!médica!sobre!a!sa&de!f"sica!e!mental!do!candidato.

12.1.1.!O!critério!de!convocaç#o!ser !pela!necessidade!da!Administraç#o!P&blica!Municipal!e!respeitando!os!limites!da!Lei!de!Responsabilidade!Fiscal.

12.2.!O! regime! jur"dico!para!o!servidor!contratado!ser !o! Institu"do!da!Lei!409/2010,!ou!seja,!Regime!Jur"dico!de!Contrataç#o!Tempor ria!para!atender! interesse
p&blico!de!pessoal!por!tempo!determinado.

12.3!O!Regime!de!Previdência!ser !o!Regime!Geral!de!Previdência.

12.4.! O! candidato! aprovado! para! as! vagas! existentes! ser ! convocado! por! meio! de! publicaç#o! no! Di rio! Oficial! dos! Munic"pios
https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/,! por! meio! de! publicaç#o! no! mural! do! Paço! Municipal! e! ainda! no! endereço
eletrônico!(http://www.novasantahelena.mt.gov.br.

12.5.! O! candidato! convocado! ter ! até! 15! )dias*! dias! para! apresentar! a! documentaç#o! exigida! no! ato! convocat'rio,! que! dever ! conter! no! m"nimo! os! seguintes
documentos:

12.5.1.!diploma!de!conclus#o!do!curso!relativo!ao!cargo!concorrido,!devidamente!registrado!)original*!e!01!)uma*!c'pia;

12.5.2.!certid#o!negativa!da!justiça!)criminal*!das!cidades!onde!o!candidato!tenha!residido!nos!&ltimos!cinco!anos;

12.5.3.!01!)uma*!fotos!3x4!recente;

12.5.4.!t"tulo!eleitoral!)original*!e!01!)uma*!c'pia;

12.5.5.!certid#o!de!nascimento!ou!casamento!)original*!e!01!)uma*!c'pia;

12.5.6.!certid#o!de!nascimento!dos!filhos!)original*!e!01!)uma*!c'pia;

12.5.7.!certificado!de!reservista!)original*!e!01!)uma*!c'pia!)se!masculino*;

12.5.8.!CPF!)original*!e!01!)uma*!c'pia;

12.5.9.!documento!de!identidade!)original*!e!01!)uma*!c'pia;

12.5.10.!PIS!ou!PASEP!)original*!e!01!)uma*!c'pia,!no!caso!de!j !ter!sido!empregado;

12.5.11.!declaraç#o!de!bens!e!valores!que!comp%e!seu!patrimônio;

12.5.12.!declaraç#o!quanto!ao!exerc"cio!ou!n#o!de!outro!cargo,!emprego!ou!funç#o!p&blica;

12.5.13.!comprovaç#o!que!est !quite!com!as!obrigaç%es!eleitorais.

12.6.! Quando! convocado! para! apresentar! a! documentaç#o! e! o! candidato! n#o! atender! no! prazo! estabelecido! ser ! considerado! eliminado! do! Processo! Seletivo
Simplificado.

12.7.!O!candidato!nomeado!que!n#o!se!apresentar!no!local!e!prazo!estabelecido!ser !eliminado!do!Processo!Seletivo!Simplificado.

12.8! Ap's! a! posse,! o! candidato! ser ! lotado! em! qualquer! unidade! da! Estrutura! Administrativa,! desde! que! seja! compat"vel! com! o! cargo! concorrido,! observado! o
interesse!da!Administraç#o!e!a!legislaç#o!vigente.

13. DAS DISPOSI"#ES FINAIS

13.1!A!inscriç#o!do!candidato!implicar !a!aceitaç#o!das!normas!para!o!Processo!Seletivo!Simplificado!contidas!nos!comunicados,!deste!edital!e!em!outros!a!serem
publicados.

13.2! +! de! inteira! responsabilidade! do! candidato! acompanhar! todos! os! atos,! editais! e! comunicados! referentes! a! este! Processo! Seletivo! Simplificado! que! sejam
publicados!no!mural!do!paço!municipal!e!no!endereço!eletrônico!do!munic"pio!(http://www.novasantahelena.mt.gov.br,!e!https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/*.

13.3.!N#o!ser#o!dadas,!por! telefone,! informaç%es!a! respeito!de!datas,! locais!e!hor rios!de! realizaç#o!das!provas.!O!candidato!dever !observar! rigorosamente!os
editais!e!os!comunicados!a!serem!divulgados!na!forma!do!subitem!13.2!deste!edital.

13.4.!O!candidato!dever !comparecer!ao!local!designado!para!a!realizaç#o!das!provas!com!antecedência!m"nima!de!meia!hora!do!hor rio!fixado!para!o!seu!in"cio,
munido!somente!de!caneta!esferogr fica!de!tinta!azul!ou!preta,!fabricada!em!material!transparente,!do!Cart#o!de!Inscriç#o!e!do!documento!de!identidade!original.

13.4.1.!N#o!ser !permitido!o!uso!de!l pis,!lapiseira!e/ou!borracha!durante!a!realizaç#o!das!provas.

13.5.! Ser#o! considerados! documentos! de! identidade:! carteiras! expedidas! pelos! Comandos!Militares,! pelas! Secretarias! de! Segurança! P&blica,! pelos! Institutos! de
Identificaç#o!e!pelos!Corpos!de!Bombeiros!Militares;!carteiras!expedidas!pelos!'rg#os! fiscalizadores!de!exerc"cio!profissional! )ordens,!conselhos!etc.*;!passaporte
brasileiro;! certificado! de! reservista;! carteiras! funcionais! do!Ministério! P&blico;! carteiras! funcionais! expedidas! por! 'rg#o! p&blico! que,! por! lei! federal,! valham! como
identidade;!carteira!de!trabalho;!carteira!nacional!de!habilitaç#o!)somente!modelo!com!foto*.

13.5.1.!N#o!ser#o!aceitos!como!documentos!de! identidade:!certid%es!de!nascimento,!CPF,! t"tulos!eleitorais,!carteiras!de!motorista! )modelo!sem! foto*,!carteiras!de
estudante,!carteiras!funcionais!sem!valor!de!identidade,!nem!documentos!ileg"veis,!n#o-identific veis!e/ou!danificados.

13.5.2.!N#o!ser !aceita!c'pia!do!documento!de!identidade,!ainda!que!autenticada,!nem!protocolo!do!documento.

13.6.!Por!ocasi#o!da!realizaç#o!das!provas,!o!candidato!que!n#o!apresentar!documento!de!identidade!original,!na!forma!definida!no!subitem!13.5!deste!edital,!n#o
poder !fazer!as!provas!e!ser !automaticamente!eliminado!do!Processo!Seletivo!Simplificado.

13.7.!Caso!o!candidato!esteja!impossibilitado!de!apresentar,!no!dia!de!realizaç#o!das!provas,!documento!de!identidade!original,!por!motivo!de!perda,!roubo!ou!furto,
dever !ser!apresentado!documento!que!ateste!o! registro!da!ocorrência!em!'rg#o!policial,!expedido!h ,!no!m ximo,! trinta!dias,!ocasi#o!em!que!ser !submetido!à
identificaç#o!especial,!compreendendo!coleta!de!dados,!de!assinaturas!e!de!impress#o!digital!em!formul rio!pr'prio.

13.7.1.! A! identificaç#o! especial! ser ! exigida,! também,! ao! candidato! cujo! documento! de! identificaç#o! apresente! d&vidas! relativas! à! fisionomia! ou! à! assinatura! do
portador.

13.8.!N#o!ser#o!aplicadas!provas!em!local,!data!ou!hor rio!diferente!dos!predeterminados!em!edital!ou!em!comunicado.

13.9.!N#o!ser !admitido!ingresso!de!candidato!no!local!de!realizaç#o!das!provas!ap's!o!hor rio!fixado!para!o!seu!in"cio.

13.10.!O!candidato!dever !permanecer!obrigatoriamente!no!local!de!realizaç#o!das!provas,!no!m"nimo!por!uma!hora!ap's!o!in"cio!das!provas.

13.10.1.! A! inobservância! do! subitem! anterior! acarretar ! a! n#o-correç#o! das! provas! e,! conseqüentemente,! a! eliminaç#o! do! candidato! no! Processo! Seletivo
Simplificado.

13.11.!O!candidato!que!se!retirar!do!ambiente!de!provas!n#o!poder !retornar!em!hip'tese!alguma.

13.12.!O!candidato!somente!poder !retirar-se!do!local!de!realizaç#o!das!provas!por!desconforto!pessoal,!para!ir!aos!lavat'rios/banheiros!devidamente!acompanhado
de!um!fiscal!credenciado.

13.13.!N#o!haver ,!por!qualquer!motivo,!prorrogaç#o!do!tempo!previsto!para!a!aplicaç#o!das!provas!em!raz#o!do!afastamento!de!candidato!da!sala!de!provas.
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13.14.!N#o!haver !segunda!chamada!para!a!realizaç#o!das!provas.!O!n#o!comparecimento!a!estas!implicar !a!eliminaç#o!autom tica!do!candidato.

13.15.!N#o!ser !permitida,!durante!a! realizaç#o!das!provas,!a!comunicaç#o!entre!os!candidatos!nem!a!utilizaç#o!de!m quinas!calculadoras!e/ou!similares,! livros,
anotaç%es,!réguas!de!c lculo,!impressos!ou!qualquer!outro!material!de!consulta,!inclusive!c'digos!e/ou!legislaç#o.

13.16.!Ser !eliminado!do!Processo!Seletivo!Simplificado,! o! candidato! que,! durante!a! realizaç#o!das!provas,! for! surpreendido!portando!aparelhos!eletrônicos,! tais
como!bip,!telefone!celular,!walkman,!agenda!eletrônica,!notebook,!palmtop,!receptor,!gravador,!m quina!de!calcular,!m quina!fotogr fica,!controle!de!alarme!de!carro
etc.,!bem!como!rel'gio!de!qualquer!espécie,!'culos!escuros!ou!quaisquer!acess'rios!de!chapelaria,!tais!como!chapéu,!boné,!gorro!etc.!e,!ainda,!l pis,!lapiseira/grafite
e/ou!borracha.

13.16.1.!A!Organizaç#o!do!Processo!Seletivo!Simplificado!recomenda!que!o!candidato!n#o!leve!nenhum!dos!objetos!citados!no!subitem!anterior,!no!dia!de!realizaç#o
das!provas.

13.16.2.!A!Organizaç#o!do!Processo!Seletivo!Simplificado!n#o!ficar !respons vel!pela!guarda!de!quaisquer!dos!objetos!supracitados.

13.16.3.! A!Organizaç#o! do! Processo! Seletivo! Simplificado! n#o! se! responsabilizar ! por! perdas! ou! extravios! de! objetos! ou! de! equipamentos! eletrônicos! ocorridos
durante!a!realizaç#o!das!provas,!nem!por!danos!neles!causados.

13.16.4.!N#o!ser !permitida!a!entrada!de!candidatos!no!ambiente!de!provas!portando!armas.!O!candidato!que!estiver!armado!ser !encaminhado!à!coordenaç#o.

13.17.!No!dia!de!realizaç#o!das!provas,!a!Organizaç#o!do!Processo!Seletivo!Simplificado!poder !submeter!os!candidatos!ao!sistema!de!detecç#o!de!metal.

13.18.!Ter !suas!provas!anuladas!e!ser !automaticamente!eliminado!do!Processo!Seletivo!Simplificado!o!candidato!que,!durante!a!sua!realizaç#o:

13.18.1.!for!surpreendido!dando!ou!recebendo!aux"lio!para!a!execuç#o!das!provas;

13.18.2.!utilizar-se!de! livros,!m quina!de!calcular!ou!similares,!dicion rio,!notas!ou! impressos!que!n#o! forem!expressamente!permitidos!ou!que!se!comunicar!com
outros!candidato;

13.18.3.!for!surpreendido!portando!aparelhos!eletrônicos,!tais!como!bip,!telefone!celular,!walkman,!agenda!eletrônica,!notebook,!palmtop,!receptor,!gravador,!m quina
de!calcular,!m quina!fotogr fica,!controle!de!alarme!de!carro!etc.,!bem!como!rel'gio!de!qualquer!espécie,!'culos!escuros!ou!quaisquer!acess'rios!de!chapelaria,!tais
como!chapéu,!boné,!gorro!etc.!e,!ainda,!l pis,!lapiseira/grafite!e/ou!borracha;

13.18.4.!faltar!com!o!devido!respeito!para!com!qualquer!membro!da!equipe!de!aplicaç#o!das!provas,!com!as!autoridades!presentes!ou!com!os!demais!candidatos;

13.18.5.!fizer!anotaç#o!de!informaç%es!relativas!às!suas!respostas!no!comprovante!de!inscriç#o!ou!em!qualquer!outro!meio,!que!n#o!os!permitidos;

13.18.6.!n#o!entregar!o!material!das!provas!ao!término!do!tempo!destinado!para!a!sua!realizaç#o;

13.18.7.!afastar-se!da!sala,!a!qualquer!tempo,!sem!o!acompanhamento!de!fiscal;

13.18.8.!ausentar-se!da!sala,!a!qualquer!tempo,!portando!a!folha!de!respostas;

13.18.9.!descumprir!as!instruç%es!contidas!no!caderno!de!provas;

13.18.10.!perturbar,!de!qualquer!modo,!a!ordem!dos!trabalhos,!incorrendo!em!comportamento!indevido;

13.18.11.!utilizar!ou!tentar!utilizar!meios!fraudulentos!ou!ilegais!para!obter!aprovaç#o!pr'pria!ou!de!terceiros,!em!qualquer!etapa!do!Processo!Seletivo!Simplificado;

13.18.12.!n#o!permitir!a!coleta!de!sua!assinatura;

13.18.13.!for!surpreendido!portando!caneta!fabricada!em!material!n#o!transparente;

13.18.14.!for!surpreendido!portando!anotaç%es!em!papéis,!que!n#o!os!permitidos;

13.19.!No!dia!de!realizaç#o!das!provas,!n#o!ser#o!fornecidas,!por!qualquer!membro!da!equipe!de!aplicaç#o!destas!e/ou!pelas!autoridades!presentes,! informaç%es
referentes!ao!seu!conte&do!e/ou!aos!critérios!de!avaliaç#o!e!de!classificaç#o.

13.20.!Se,!a!qualquer!tempo,!for!constatado,!por!meio!eletrônico,!estat"stico,!visual,!grafol'gico!ou!por!investigaç#o!policial,!ter!o!candidato!se!utilizado!de!processo
il"cito,!suas!provas!ser#o!anuladas!e!ele!ser !automaticamente!eliminado!do!Processo!Seletivo!Simplificado.

13.21.!O!descumprimento!de!quaisquer!das!instruç%es!supracitadas!implicar !a!eliminaç#o!do!candidato,!constituindo!tentativa!de!fraude.

13.22.!O!prazo!de!validade!do!Processo!Seletivo!Simplificado!ser !de!até o dia 31/12/2017.

13.23.!O!resultado!final!do!Processo!Seletivo!Simplificado!ser !homologado!pelo!Prefeita!Municipal!de!Nova!Santa!Helena!e!publicado!nos!'rg#os!da!imprensa!local!e
no!endereço!eletrônico!do!munic"pio.

13.24.!O! candidato!dever !manter! atualizado! seu!endereço!perante!a!Organizaç#o!do!Processo!Seletivo!Simplificado,! enquanto!estiver! participando!do!Processo
Seletivo!Simplificado,!por!meio!de!requerimento!a!ser!enviado!à!Administraç#o!Municipal.!S#o!de!exclusiva!responsabilidade!do!candidato!os!preju"zos!advindos!da
n#o!atualizaç#o!de!seu!endereço.

13.25.!Os!casos!omissos!ser#o!resolvidos!pela!Comiss#o!do!Processo!Seletivo!Simplificado.

13.26.!As!alteraç%es!de!legislaç#o!com!entrada!em!vigor!antes!da!data!de!publicaç#o!deste!edital!ser#o!objeto!de!avaliaç#o!pela!Organizaç#o!do!Processo!Seletivo
Simplificado.

13.27.!A!legislaç#o!com!entrada!em!vigor!ap's!a!data!de!publicaç#o!deste!edital,!bem!como!as!alteraç%es!em!dispositivos!legais!e!normativos!a!ele!posteriores,!n#o
ser#o!objeto!de!avaliaç#o.

13.28.!O! candidato! é! respons vel! pela! conferência! de! seus! dados! pessoais,! em!especial! seu! nome,! seu! n&mero! de! inscriç#o! e! o! cargo! concorrido! e! as! demais
informaç%es.

13.29.!N#o!ser !permitido!que!as!marcaç%es!na! folha!de! respostas!sejam! feitas!por!outra!pessoa,! salvo!em!caso!de!candidato!que! tenha!solicitado!atendimento
especial!para!esta!finalidade.!Nesse!caso,!se!necess rio,!o!candidato!ser !acompanhado!por!agente!devidamente!identificado!e!autorizado.

13.30.!Quaisquer!alteraç%es!nas!regras!fixadas!neste!edital!s'!poder#o!ser!feitas!por!meio!de!outro!edital.

Nova!Santa!Helena!-!MT,!20!de!junho!de!2017

Eva Neide Ferreira da Silva Terezinha Guedes Carrara

Presidente!da!Comiss#o!Prefeita!Municipal

ANEXO I

GRUPO CARGO/FUN"?O ESCOLARIDADE

EXIGIDA

N.!
VAGAS

CARGA
HOR*RIA

SEMANAL

VENCIMENTO
INICIAL

N6vel
Auxiliar

Agente
Comunit rio! de
Sa&de! -! Micro
<rea!10

Ensino
Fundamental
completo

01 40!HORAS R=!1.180,00

ANEXO II
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SINTESE DAS ATRIBUI"#ES PERTINENTES A CADA CARGO:

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

CARGO: AGENTE COMUNIT*RIO DE SA+DE:

A!utilizaç#o!de!instrumentos!para!diagn'stico!demogr fico!e!s'cio-cultural!da!comunidade;!A!promoç#o!de!aç%es!de!educaç#o!para!a!sa&de!individual!e!coletiva;!O
registro,!para!fins!exclusivos!de!controle!e!planejamento!das!aç%es!de!sa&de,!de!nascimentos,!'bitos,!doenças!e!outros!agravos!à!sa&de;!O!est"mulo! !participaç#o
da! comunidade!nas! pol"ticas! p&blicas! voltadas! para! a!  rea! da! sa&de;!A! realizaç#o!de! visitas! domiciliares! peri'dicas! para!monitoramento! de! situaç%es! de! risco! à
fam"lia!e!a!participaç#o!em!aç%es!que!fortaleçam!os!elos!entre!o!setor!de!sa&de!e!outras!pol"ticas!que!promovam!a!qualidade!de!vida.

ANEXO III

CONTE+DO PROGRAM*TICO

PORTUGU=S

N@VEL CONTE+DO PROGRAM*TICO

Ensino
Fundamental
Completo

1.!Ortografia!)escrita!correta!das!palavras*.

2.! Significado! das! palavras! -! Sinônimos,! Antônimos,! Parônimos,
Homônimos.

3.!Divis#o!sil bica.!Pontuaç#o.

4.!Acentuaç#o!Gr fica.

5.!Flex#o!do!substantivo!)gênero!-!masculino!e!feminino;!N&mero
-!singular!e!plural*.

OBS:! Em! virtude! de! ainda! n#o! terem! sido! assimiladas! as
mudanças! ortogr fica! e! de! acentuaç#o! gr fica! pela!maioria! dos
usu rios!da!L"ngua!Portuguesa,!n#o!ser#o!consideradas!as!novas
orientaç%es!segundo!o!Acordo!Ortogr fico.

MATEM*TICA

N@VEL CONTE+DO PROGRAM*TICO

Ensino Fundamental
Completo

1.! Operaç%es! com! n&meros! inteiros,! fracion rios! e
decimais.

2.!Conjuntos.

3.!Sistema!legal!de!unidades!de!medidas!brasileira.

4.! Per"metro! e!  rea! das! principais! figuras
geométricas!planas.

5.! Regra! de! três! simples.! Porcentagem! e! juros
simples.

GEOGRAFIA

N@VEL CONTE+DO PROGRAM*TICO

Ensino
Fundamental
Completo

Aspectos! Geogr ficos:! -! localizaç#o,! limites,! divis#o! do! Estado,
principais!cidades,!superf"cie,! reas,!populaç#o,!aspectos! f"sicos,
relevo,! clima,! vegetaç#o,! solo,! hidrografia,! recursos! naturais,
aspectos! econômicos,! agricultura,! pecu ria,! ind&stria,! comércio,
energia,!transporte,!turismo.

HISTKRIA

N@VEL CONTE+DO PROGRAM*TICO

Ensino
Fundamental
Completo

Extrativismo,!primeiros!exploradores,! fase!de!mineraç#o,!per"odo
colonial,! per"odo! imperial,! per"odo! republicano,! pol"ticos.! Os
conhecimentos!gerais!do!Munic"pio!de!Nova!Santa

Helena/MT.! Localizaç#o!do!Munic"pio! no!Estado,!<rea!Territorial,
criaç#o,! emancipaç#o! e! instalaç#o! do! munic"pio,! N&mero! de
habitantes!e!eleitores,!prefeito,!vereadores,!Munic"pios!que!fazem
divisa,! principais! rios! e! c'rregos,! aspectos! mais! importantes! da
flora!e!fauna,!principais!produtos!agr"colas!produzidos!e!pecu ria
produzida,!meios!de!Comunicaç#o!e!transporte.

CONHECIMENTOS ESPEC@FICOS DE CADA CARGO:

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

CARGO: AGENTE COMUNIT*RIO DE SA+DE

Referências!Bibliogr ficas:

BRASIL.!Ministério!da!Sa&de.!Secretaria!de!Atenç#o!à!Sa&de.!Departamento!de!Atenç#o!B sica.!O!trabalho!do!agente!comunit rio!de!sa&de.!Bras"lia:!Ministério!da
Sa&de,!2009.!BRASIL.!Ministério!da!Sa&de.!Secretaria!de!Atenç#o!à!Sa&de.!Departamento!de!Atenç#o!B sica.!Guia!pr tico!do!agente!comunit rio!de!sa&de.!Bras"lia:
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Ministério!da!Sa&de,!2009.!BRASIL.!Ministério!da!Sa&de.!Secretaria!de!Atenç#o!à!Sa&de.!Departamento!de!Atenç#o!B sica.!Cadernos!de!Atenç#o!B sica!�!n$!12:
Obesidade.!Bras"lia:!Ministério!da!Sa&de,!2006.

BRASIL.!Ministério!da!Sa&de.!Secretaria!de!Atenç#o!à!Sa&de.!Departamento!de!Atenç#o!B sica.!Cadernos!de!Atenç#o!B sica!�!n$!13:!Controle!dos!cânceres!do!colo
do!&tero!e!da!mama!.!Bras"lia:!Ministério!da!Sa&de,!2006.

BRASIL.!Ministério!da!Sa&de.!Secretaria!de!Atenç#o!à!Sa&de.!Departamento!de!Atenç#o!B sica.!Cadernos!de!Atenç#o!B sica!�!n$!15:!Hipertens#o!arterial!sistêmica
para!o!Sistema!>nico!de!Sa&de.!Bras"lia:!Ministério!da!Sa&de,!2006.!BRASIL.!Ministério!da!Sa&de.!Secretaria!de!Atenç#o!à!Sa&de.!Departamento!de!Atenç#o!B sica.
Cadernos! de! Atenç#o! B sica! �! n$! 16:! Diabetes! Mellitus.! Bras"lia:! Ministério! da! Sa&de,! 2006.! BRASIL.! Ministério! da! Sa&de.! Secretaria! de! Atenç#o! à! Sa&de.
Departamento!de!Atenç#o!B sica.!Cadernos!de!Atenç#o!B sica!�!n$!17:!Sa&de!Bucal!.!Bras"lia:!Ministério!da!Sa&de,!2006.!BRASIL.!Ministério!da!Sa&de.!Secretaria!de
Atenç#o!à!Sa&de.!Departamento!de!Atenç#o!B sica.!Cadernos!de!Atenç#o!B sica!�!n$!18:!HIV/Aids,!hepatites!e!outras!DST.!Bras"lia:!Ministério!da!Sa&de,!2006.
BRASIL.!Ministério!da!Sa&de.!Secretaria!de!Atenç#o!à!Sa&de.!Departamento!de!Atenç#o!B sica.!Cadernos!de!Atenç#o!B sica!�!n$!19:!Envelhecimento!e!sa&de!da
pessoa!idosa.!Bras"lia:!Ministério!da!Sa&de,!2006.!BRASIL.!Ministério!da!Sa&de.!Unicef.!Cadernos!de!Atenç#o!B sica!�!n$!20:!Carências!de!Micronutrientes.!Beths ida
de!Abreu!Soares!Schmitz.!Bras"lia:!Ministério!da!Sa&de,!2007.

BRASIL.!Ministério!da!Sa&de.!Secretaria!de!Atenç#o!à!Sa&de.!Departamento!de!Atenç#o!B sica.!Cadernos!de

Atenç#o!B sica!�!n$!21:!Vigilância!em!Sa&de:!Dengue,Esquistossomose,!Hansen"ase,!Mal ria,!Tracoma!e!Tuberculose.!Bras"lia:!Ministério!da!Sa&de,!2008.!BRASIL.
Ministério!da!Sa&de.!Secretaria!de!Atenç#o!à!Sa&de.!Departamento!de!Atenç#o!B sica.!Cadernos!de!Atenç#o!B sica!�!n$!23:!Sa&de!da!criança:!nutriç#o! infantil:
aleitamento!materno!e!alimentaç#o!complementar.!Bras"lia:!Ministério!da!Sa&de,!2009.!BRASIL.!Lei!Federal!n$!8.069/90!)arts!1$!ao!140*.!Disp%e!sobre!o!Estatuto!da
Criança!e!do!Adolescente,!e!d !outras!providências.!Di rio!Oficial!da!Uni#o,!Bras"lia,!seç#o!I,!16!jul.!1990.!BRASIL.!Lei!Federal!n$!10.741/03.!Disp%e!sobre!o!Estatuto
do!Idoso!e!d !outras!providências.!Di rio!Oficial!da!Uni#o,!Bras"lia,!seç#o!I,!3!out.!2003.BRASIL.!Lei!Federal!n$!8.080/90.!Disp%e!sobre!as!condiç%es!para!a!promoç#o,
proteç#o!e!recuperaç#o!da!sa&de,!a!organizaç#o!e!o!funcionamento!dos!serviços!correspondentes!e!d !outras!providências.!Di rio!Oficial!da!Uni#o,!Bras"lia,!seç#o!I,
19!set.!1990.

ANEXO IV

MODELO DE PROCURA"?O (a ser utilizado pelo CANDIDATO)

Eu)nome! completo*__________________________________________________________________________,! )nacionalidade*! ________________! ,! )estado
civil*___________! ,! )profiss#o*_____________________________! ,! nascido)a*! em___________________! ,R.G.! n$___________________! ,! C.P.F.! n$
_________________________,! residente! na! Rua/Av._________________________________________________________________________,! n$! _______,
Bairro_______________________________,Cidade_____________________________________,Estado______________________,! CEP
_____________________,! Tel.___________________,! Nomeio! e! constituo! meu! bastante! procurador! o! Senhor! )nome
completo*_________________________________________,!)nacionalidade*!____________________,!)estado!civil*______________________________________,
)profiss#o*! ___________________________,! R.G.! n$! _________________________,C.P.F.n$______________________residente! na! Rua/Av.
_____________________________________,! n$________,Bairro! ______________________,! Cidade! _____________________________! ,
Estado___________________!,!CEP!_____________________,!para!o! fim!espec"fico!de!assinar!o!requerimento!de! inscriç#o!do!Processo!Seletivo!Simplificado!da
Prefeitura!Municipal!de!Nova!Santa!Helena!�!MT.

________________________________________________)local!e!data*

________________________________________________)assinatura*

________________________________________________)R.G.*

W PROCURA"?O A SER OUTORGADA SOMENTE PELO CANDIDATO, SE MAIOR DE 18 ANOS, EM CASO DA IMPOSSIBILIDADE DE COMPARECIMENTO PARA
REQUERER A INSCRI"?O, NA CONDI"?O DE CANDIDATO.

ANEXO V

REQUERIMENTO DE VAGA ESPECIAL

PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

Nome!do!Candidato:!__________________________________________________________

Cargo:______________________________________________________________________O! Candidato! supracitado,! vem! por! meio! deste! REQUERER VAGA
ESPECIAL COMO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS,!em!conformidade!com!o!LAUDO!M+DICO!)em!anexo*!com!CID!)colocar!os!dados!abaixo,!com!base
no!laudo*:Tipo!de!deficiência!de!que!é!portador:______________________________________________

C'digo!correspondente!da!Classificaç#o!Internacional!de!Doença-!CID!___________________

Nome!do!Médico!Respons vel!pelo!laudo:________________________________________

)OBS:!N#o! ser#o! considerados! como!deficiência! f"sica! os!dist&rbios! de!acuidade! visual! pass"veis! de! correç#o! simples!do! tipo!miopia,! astigmatismo,! estrabismo!e
congêneres*

INFORMA"#ES ESPECIAIS PARA A APLICA"?O DAS PROVAS:

- SE N?O NECESSITAR DE PROVA ESPECIAL E/OU TRATAMENTO ESPECIAL, MARCAR COM X NO LOCAL ABAIXO MENCIONADO:

- CASO NECESSITE DE PROVA ESPECIAL E/OU TRATAMENTO ESPECIAL, MARCAR COM X NO LOCAL ABAIXO MENCIONADO E DISCRIMINAR O TIPO DE
PROVA ESPECIAL E/OU TRATAMENTO ESPECIAL NECESS*RIO:

( ) N?O NECESSITA DE PROVA ESPECIAL E/OU TRATAMENTO ESPECIAL.

( ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (discriminar abaixo qual o tipo de prova necess%rio)

( ) NECESSITA DE TRATAMENTO ESPECIAL (discriminar abaixo qual o tipo de prova necess%rio)

_______________________________________________________________________________________________________________________________________

Declaro,!para!os!devidos!fins,!que!sou!portador!da!deficiência!acima!mencionada,!e!concordo!em!me!submeter,!quando!convocado,!à!per"cia!médica!a!ser!realizada
por!profissional!de!sa&de!da!Prefeitura!Municipal!de!Nova!Santa!Helena,!a!ser!definida!em!regulamento!e!que!ter !decis#o!terminativa!sobre!minha!qualificaç#o!como
deficiente!ou!n#o,!e!o!grau!de!deficiência!capacitante!para!o!exerc"cio!do!cargo.

__________________,!___!de!___________!de!______.

_______________________________________________________________________

Assinatura Candidato

ANEXO!VI

PREVIS?O!DE!CRONOGRAMA!DOS!TRABALHOS

Per"odo!de!Inscriç#o 20! junho! a! 04! de! julho
de!2017

Homologaç#o!das!Inscriç%es 05!de!julho!de!2017

Per"odo!de!recurso!para!as!inscriç%es!n#o!homologadas 06! e! 07! de! julho! de
2017

Aplicaç#o!das!Provas!objetivas 09!de!julho!de!2017
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Divulgaç#o!do!gabarito!preliminar 10!de!julho!de!2017

Prazo!para!recurso!contra!o!gabarito!preliminar 11! e! 12! de! julho! de
2017

Divulgaç#o!do!gabarito!Oficial 13!de!julho!de!2017

Resultado!Final! do!Processo!Seletivo!Simplificado!ap's
recursos)se!tiver*

14!de!julho!de!2017

Homologaç#o! do! Resultado! do! Processo! Seletivo
Simplificado

17!de!julho!de!2017

ANEXO VII

MODELO DE RECURSO

@!Comiss#o!do!Processo!Seletivo!Simplificado!da!Prefeitura!Municipal!de!Nova!Santa!Helena!-!MT

Processo!Seletivo!Referente!edital!n$!003/2017

NOME!DO!CANDIDATO:!_______________________________________

N$!DE!INSCRIK?O:____________________________________________

CARGO:_____________________________________________________

SALA!N$:___________________________TURNO___________________

Marque!abaixo!o!tipo!de!recurso:

)!*!Erro!na!grafia!do!nome!ou!endereço.

)!*!Gabarito!Oficial:!quest#o)%es*!n$!___.

)!*!Erro!ou!omiss%es!nos!cadernos!de!provas!de!m&ltipla!escolha.

)!*!Resultado!das!provas!de!m&ltipla!escolha.

)!*!Erro!ou!omiss#o!na!classificaç#o!final.

Digitar!ou!datilografar!a!justificativa!do!recurso,!de!forma!objetiva,!com!assinatura!do!candidato.

_______________________________________________________________________________________________________________________________________
____/____/____

Assinatura:!____________________________________________________

ANEXO VIII

FICHA DE INSCRI"?O:


